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PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA

Edital n.º 330/2013
José Carlos Martins Rolo, Presidente da Câmara Municipal de Al-

bufeira:
Faz saber que, em reunião camarária de 17 de abril de 2012, foi de-

liberado aprovar a proposta de “Regulamento de Ocupação do Espaço 
Público do Município de Albufeira” e remetê -la à Assembleia Municipal 
de Albufeira para apreciação, nos termos previstos na alínea a) do n.º 2 do 
artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na redação introduzida 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro.

Mais faz saber que, em sessão ordinária da Assembleia Municipal de 
Albufeira realizada no dia 25 de fevereiro de 2013, o citado regulamento 
foi aprovado.

Faz -se ainda saber que o mesmo entrará em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicitação.

O “Regulamento de Ocupação do Espaço Público do Município de 
Albufeira” poderá ser consultado no portal www.cm -albufeira.pt.

E para que não se alegue desconhecimento se publica o presente.
7 de março de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal de Albu-

feira, José Carlos Martins Rolo.
306813504 

 Edital n.º 331/2013
José Carlos Martins Rolo, Presidente da Câmara Municipal de Al-

bufeira:
Faz saber que, em reunião camarária de 15 de maio de 2012, foi 

deliberado aprovar a proposta de alteração ao “Regulamento de Taxas 
e Outras Receitas do Município de Albufeira” e remetê -la à Assembleia 
Municipal de Albufeira para apreciação, nos termos previstos na alínea a) 
do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na redação 
introduzida pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro.

Mais faz saber que, em sessão ordinária da Assembleia Municipal de 
Albufeira realizada no dia 25 de fevereiro de 2013, a citada alteração 
ao regulamento foi aprovada.

Faz -se ainda saber que a mesma entrará em vigor no dia seguinte à 
sua publicitação.

A alteração ao Regulamento de Taxas e Outras Receitas do Município 
de Albufeira poderá ser consultada no portal www.cm -albufeira.pt.

E para que não se alegue desconhecimento se publica o presente.
7 de março de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, José 

Carlos Martins Rolo.
306812135 

 MUNICÍPIO DE ARRUDA DOS VINHOS

Edital n.º 332/2013
Carlos Manuel da Cruz Lourenço, Presidente da Câmara Municipal 

de Arruda dos Vinhos, torna público que, em Reunião de Câmara de 
18/03/2013, foi deliberado, por unanimidade, de acordo com a infor-
mação dos serviços técnicos da D.P.G.U., aprovar a prorrogação do 
prazo de execução da Revisão do Plano Diretor Municipal de Arruda 
dos Vinhos por 365 dias.

21 de março de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, Carlos 
Manuel da Cruz Lourenço.

206857131 

 MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DE BASTO

Aviso (extrato) n.º 4651/2013
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, cessaram 
a relação jurídica detida com esta entidade empregadora pública os 
trabalhadores abaixo mencionados:

Teresa de Castro Pereira — assistente operacional — por limite de 
idade em 29/01/2012

José Barros Saraiva — assistente operacional — por aposentação 
em 12/01/2012

Artur de Oliveira Alves — encarregado geral operacional — por 
aposentação em 25/05/2012

Eduardo Teixeira Gonçalves — assistente operacional — por apo-
sentação em 14/06/2012

António Teixeira Mendes — assistente operacional — por aposen-
tação em 11/06/2012

João Barroso Machado — assistente operacional — por aposentação 
em 26/06/2012

Maria Dias Alves — assistente operacional — por aposentação em 
25/06/2012

Maria Graça Gonçalves Henriques — técnica superior — por apo-
sentação em 14/06/2012

Manuel Almeida Pacheco — assistente operacional — por aposen-
tação em 18/06/2012

José Alfredo de Sousa — assistente operacional — por aposentação 
em 06/07/2012

13 de agosto de 2012. — O Presidente da Câmara, Eng.º Joaquim 
Barroso de Almeida Barreto.

306856695 

 MUNICÍPIO DE CARREGAL DO SAL

Aviso n.º 4652/2013

Procedimento concursal comum, para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo

indeterminado para assistente operacional (canalizador)
1 — Nos termos das disposições conjugadas do artigo 50.º, do 

n.º 2 do artigo 6.º e da alínea b) do n.º 1 e n.º 3 do artigo 7.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, atento o disposto no artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e dado não existir a reserva de 
recrutamento junto da Direção -Geral da Administração e do Emprego 
Público, torna -se público que, por deliberação da Assembleia Municipal 
de Carregal do Sal, tomada na sessão ordinária de 27 de dezembro de 
2012, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público, por tempo indeterminado, para o preenchimento de um posto 
de trabalho, previsto e não ocupado, do mapa de pessoal do Município 
de Carregal do Sal, da carreira e categoria de assistente operacional 
(canalizador).

2 — O presente procedimento concursal é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho a concurso e para os efeitos do previsto no n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

3 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista no 
artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, regulamentada 
pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Lei n.º 66 -B/2012, de 31 
de dezembro.

4 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo, encontrando -se tem-
porariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCR, 
prevista no já citado n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro.

5 — O local de trabalho é na área do Município de Carregal do Sal.
6 — O posicionamento remuneratório do trabalhador recrutado será 

efetuado de acordo com o artigo 38.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, tendo em conta, ainda, as disposições do artigo 55.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

7 — O titular deste posto de trabalho irá desempenhar as funções 
constantes do anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, às quais cor-
responde o grau 1 de complexidade funcional, nomeadamente, funções 
de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em 
diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis, 
podendo comportar esforço físico, tendo em conta a área funcional do 
posto de trabalho.
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A descrição das funções em referência não prejudica a atribuição ao 
trabalhador de outras funções, que lhe sejam afins ou funcionalmente 
ligadas e para as quais detenha a qualificação profissional adequada e 
que não impliquem a desvalorização profissional, nos termos do n.º 3 
do artigo 43.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

8 — Requisitos gerais de admissão (Artigo 8.º da LVCR):
8.1 — Ser detentor, até à data limite para apresentação das candida-

turas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício da 

função;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.2 — O nível habilitacional exigido é a escolaridade obrigatória (de 
acordo com a idade dos candidatos), não sendo permitida, no entanto, 
a substituição da habilitação académica por formação ou experiência 
profissional, nos termos conjugados das disposições da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 44.º e n.º 2 do artigo 51.º, ambos da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro.

9 — O presente procedimento concursal inicia -se de entre trabalhado-
res com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
previamente estabelecida ou que se encontrem em situação de mobilidade 
especial, conforme o disposto no n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, bem como do preceituado no artigo 51.º da Lei 
n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro.

Na impossibilidade de ocupação do posto de trabalho referido por 
aplicação do disposto no número anterior, tendo em conta os princípios de 
racionalização e de eficiência que devem presidir à atividade municipal 
e conforme deliberação tomada em sessão da Assembleia Municipal, do 
dia 27 de dezembro de 2012, poder -se -á proceder ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público constituída por 
tempo determinado ou determinável, ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida, nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, alínea g) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, artigo 23.º da Lei n.º 3 -B/2010, 
de 28 de abril e Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro.

Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Município de Carregal do Sal, idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento, conforme 
disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

10 — Prazo de candidatura — 10 dias úteis a contar da data da publi-
cação do presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

11 — Forma de apresentação de candidaturas — As candidaturas 
deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, através do preenchimento de 
formulário próprio, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado 
na página eletrónica do Município de Carregal do Sal, (www.carregal-
-digital.pt), e entregues, pessoalmente, durante o horário normal de 
expediente (das 09h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30) na Subunidade 
de Recursos Humanos, ou remetidas por correio, sob registo e com 
aviso de receção, para a Câmara Municipal de Carregal do Sal, Praça 
do Município, Apartado 90, 3430 -909 Carregal do Sal.

12 — No caso de a candidatura ser entregue pessoalmente na morada 
indicada no número anterior, no ato da receção da mesma, é emitido 
recibo comprovativo da data de entrada.

13 — Na apresentação da candidatura ou de documento, através de 
correio registado com aviso de receção, atende -se à data do respetivo 
registo.

14 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

15 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto do for-
mulário de candidatura (requerimento de candidatura) por parte dos 
candidatos, constitui motivo de exclusão.

16 — Os formulários devem, ainda, sob pena de exclusão, ser apre-
sentados devidamente datados e assinados e acompanhados da seguinte 
documentação:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade ou do Cartão de Ci-

dadão;
c) Fotocópia do Cartão de Contribuinte;

d) Certificado de registo criminal e comprovativo do cumprimento 
das leis de vacinação obrigatória;

e) Curriculum Vitae detalhado, atualizado, devidamente datado, as-
sinado e acompanhado de comprovativos dos factos neles alegados, 
designadamente a formação e experiência profissional na área da can-
didatura, sob pena de não serem considerados pelo júri;

f) No caso dos candidatos possuírem relação jurídica de emprego pú-
blico, declaração do serviço onde exerce funções, com a identificação da 
relação jurídica de emprego público de que é titular, carreira, categoria, 
posição remuneratória detida, caracterização do posto de trabalho que 
ocupa, e desde quando, bem como a avaliação do desempenho com a 
respetiva menção quantitativa dos últimos 3 anos;

g) Sem prejuízo da obrigatoriedade da parte final da aludida alínea 
e), os candidatos devem conjuntamente com o currículo profissional, 
apresentar os documentos comprovativos dos factos por eles referidos 
no citado currículo profissional, que possam relevar para a apreciação 
do seu mérito;

h) Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara Munici-
pal de Carregal do Sal, ficam dispensados de apresentar a fotocópia do 
certificado de habilitações e de outros documentos, desde que os mesmos 
se encontrem arquivados no respetivo processo individual e se encontrem 
atualizados, bastando, para tanto, declará -lo no requerimento.

17 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descrever, a apresentação dos 
documentos comprovativos das suas declarações.

18 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei geral.

19 — Métodos de seleção — São métodos de seleção obrigatórios 
os previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, e no artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

20 — Considerado o princípio constitucional da prossecução do inte-
resse público e os princípios subjacentes da economia, eficácia, eficiência 
e economia de custos, que devem presidir à atividade municipal, bem 
como a urgência na ocupação do posto de trabalho em causa, em face 
da rutura da respetiva equipa, para dar resposta cabal às atribuições que 
lhes estão cometidas, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 53.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, redação atual, de 31 de dezembro, 
conjugado com o artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
será aplicado como único método de seleção obrigatório a Avaliação 
Curricular (AC) e ou a Prova de Conhecimentos teórico -prática(PCTP), 
que será complementada com o método de seleção facultativo, Entrevista 
Profissional de Seleção (EPS), nos termos do n.º 3 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, bem como do n.º 1 do artigo 7.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

21 — Consoante os casos, os métodos de seleção a utilizar, serão 
os seguintes:

21.1 — Exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando-
-se de candidatos colocados em situação de mobilidade especial, se 
tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou a atividade caracterizadora do posto de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento foi publicitado, o método de seleção 
a aplicar, obrigatório, é a Avaliação Curricular (AC), e o método de 
seleção facultativo é a Entrevista Profissional de Seleção (EPS), sendo 
certo que:

a) A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente, a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

b) A Entrevista Profissional de Seleção visa avaliar, de forma objetiva 
e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o 
entrevistado, nomeadamente relacionados com a capacidade de comu-
nicação e de relacionamento interpessoal.

21.2 — A Prova de Conhecimentos teórico -prática (PCTP) e Entrevista 
Profissional de Seleção (EPS), é aplicável aos restantes candidatos, ou 
seja, aos candidatos que não exercem funções e candidatos que estando 
em mobilidade especial que não tenham exercido funções caracterizado-
ras do posto de trabalho a que se candidatam, sendo certo que:

a) A Prova de Conhecimentos, de natureza teórico -prática, visa ava-
liar os conhecimentos académicos e ou profissionais e as competências 
técnicas dos candidatos necessários ao exercício de determinada função 
(canalizador);

b) A Entrevista Profissional de Seleção visa avaliar, de forma objetiva 
e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o 
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entrevistado, nomeadamente relacionados com a capacidade de comu-
nicação e de relacionamento interpessoal.

22 — A Avaliação Curricular, com uma ponderação de 70 % na valo-
ração final, será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração 
até às centésimas, sendo a classificação obtida através da média arit-
mética ponderada das classificações dos elementos a avaliar, onde são 
considerados como assumindo maior relevância para o posto de trabalho 
a ocupar: habilitação académica ou nível de qualificação certificado 
pelas entidades competentes; formação profissional, considerando -se 
as áreas de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com 
as exigências e as competências necessárias ao exercício da função; 
experiência profissional com incidência sobre a execução de atividades 
inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas; 
avaliação do desempenho relativa ao último período, não superior a três 
anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência 
ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

23 — A Prova de Conhecimentos teórico -prática, com uma pon-
deração de 70 % na valoração final, será expressa numa escala de 0 a 
20 valores, com valoração até às centésimas, visa avaliar os conheci-
mentos académicos e ou profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício das funções do posto de trabalho a 
ocupar e incide sobre o seguinte programa:

Demonstração de conhecimentos sobre o regime de funcionamento 
das autarquias locais (lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada e re-
publicada pela lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro); estatuto disciplinar 
dos trabalhadores que exercem funções públicas (aprovado pela lei 
n.º 58/2008, de 09 de setembro); regime de contrato de trabalho em 
funções públicas (aprovado pela lei n.º 59/2008, de 11 de setembro), 
revestindo natureza oral;

Execução de um troço de rede de águas, revestindo natureza ex-
clusivamente prática. Duração global da prova (parte teórica e parte 
prática) — noventa minutos.

24 — A Entrevista Profissional de Seleção, com a duração máxima de 
15 minutos, será avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, visando 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e os 
aspetos comportamentais, evidenciados durante a interação estabelecida 
entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados 
com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

25 — A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o pro-
cedimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos métodos de seleção, a qual será expressa na escala de 
0 a 20 valores, aplicando -se a seguinte fórmula:

OF = (AC × 70 %) + (EPS × 30 %)

ou
OF = (PCTP × 70 %) + (EPS × 30 %)

em que:
OF = Ordenação final;
AC = Avaliação Curricular;
PCTP = Prova de Conhecimentos teórico -prática;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

26 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do concurso, sendo também 
excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma valo-
ração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo 
aplicado o método seguinte.

27 — Em situações de igualdade de valorização, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

28 — Nos termos da alínea t) do n.º 3, do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos têm acesso às atas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

29 — Exclusão e notificação de candidatos:
29.1 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º, os can-

didatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, para a realização da audiência dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.

29.2 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 

alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

29.3 — A publicação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
de Carregal do Sal e disponibilizada na sua página eletrónica. Os candi-
datos aprovados em cada método são convocados para a realização do 
método seguinte através de notificação, por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

29.4 — A publicitação da relação de candidatos e da lista de ordena-
ção final será feita nos termos dos artigos 29.º, 33.º e 34.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

29.5 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público das instalações da entidade e disponibilizada na respetiva 
página eletrónica.

30 — O Júri terá a seguinte constituição:
Presidente — Telmo Neves Lopes, Vereador;
Vogais efetivos — Luís Alberto Ribeiro de Figueiredo, Chefe de 

Divisão de Obras Municipais e Ambiente, que substituirá o presidente 
nas suas faltas e impedimentos, e Ricardo Miguel dos Santos Nunes, 
Técnico Superior, ambos trabalhadores da Câmara Municipal de Car-
regal do Sal.

Vogais suplentes — António Manuel Ribeiro, Chefe de Divisão de 
Administração Geral e Maria Fernanda dos Santos Ribeiro, Técnica Su-
perior, ambos trabalhadores da Câmara Municipal de Carregal do Sal.

31 — Período experimental — conforme artigo 76.º da Lei n.º 59/2008, 
11 de setembro.

32 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade e oportu-
nidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

33 — Aplicam -se aos procedimentos as disposições do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3/2, nomeadamente os artigos 3.º e 6.º do citado di-
ploma. Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, 
sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do diploma supramencionado.

34 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação no Diário da República, na página eletrónica da 
Câmara Municipal de Carregal do Sal e por extrato, no prazo máximo 
de três dias úteis, contados da mesma data num jornal de expansão 
nacional.

28 de fevereiro de 2013. — O Presidente da Câmara, Atílio dos 
Santos Nunes.
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 MUNICÍPIO DE CELORICO DE BASTO

Regulamento n.º 125/2013

Projeto de Regulamento dos Horários de Funcionamento
dos Estabelecimentos de Venda ao Público

e de Prestação de Serviços no Concelho de Celorico de Basto
Joaquim Monteiro da Mota e Silva, Presidente da Câmara Municipal 

da Celorico de Basto, no uso da competência que lhe é conferida pela 
alínea a), do n.º 7, do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 
na redação introduzida pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, faz saber 
e tornar público:

1.º Ter sido aprovado pela câmara municipal em reunião realizada no 
dia 18 de março de 2013, o Projeto de Regulamento dos Horários de 
Funcionamento dos estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação 
de Serviços no Concelho de Celorico de Basto.

2.º O referido Projeto de Regulamento encontra  -se disponível para 
consulta na Secção de Taxas e Licenças, da Divisão Administrativa 
de Gestão e Finanças, e no site institucional do Município (www.mun-
-celoricodebasto.pt), pelo prazo de 30 dias a contar da publicação no 
Diário da República, para efeitos de apreciação pública, nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 118.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com a 
nova redação que lhe foi dado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, 




